
 

  

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 00246.000546/2024-63

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada em fornecimento de gêneros alimen�cios, para suprir as necessidades da sede e subseções do Conselho
Regional de Enfermagem de Rondônia.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A aquisição gêneros alimen�cios encontra respaldo no Plano Anual de Contratações do Conselho Regional de Enfermagem-RO, visa suprir, manter
o estoque do almoxarifado para atender as demandas do Coren-RO, e Subseções, nos municípios de Ariquemes, Ji-Paraná, Cacoal e Vilhena. Os es�ma�vos
realizados foram feitos conforme as médias dos úl�mos meses e considerando também uma polí�ca de estoque que evite o desabastecimento. 

2.2. Os itens que compõem essa contratação são indispensáveis para operacionalização e não interrupção das a�vidades nas unidades durante o ano
le�vo e administra�vo, haja vista que são itens amplamente u�lizados nas unidades. Trata-se de itens de relevante para u�lização da area administra�va, bem
como disponibilização aos profissionais e publico em geral.

 

 Gêneros Alimen�cios
Item Descrição Qtd Valor Unitário Va

1 COADOR PARA CAFETEIRA INDUSTRIAL. TAMANHO G 10
UNIDADE 18,03

2 CAIXA DE CHÁ, CONTENDO 25 CAIXAS INDIVIDUAIS COM 10 SACHÊS EM CADA.
SABOR HORTELÃ

02
CAIXAS 149,53

3 CAIXA DE CHÁ, CONTENDO 25 CAIXAS INDIVIDUAIS COM 10 SACHÊS EM CADA.
SABOR CANELA

02 
CAIXAS 149,53

4 CAIXA DE CHÁ, CONTENDO 25 CAIXAS INDIVIDUAIS COM 10 SACHÊS EM CADA.
SABOR CAMOMILA

01 
CAIXA 149,53

5 CAIXA DE CHÁ, CONTENDO 25 CAIXAS INDIVIDUAIS COM 10 SACHÊS EM CADA.
SABOR MAÇÃ

01 
CAIXA 149,53

6 CAIXA DE CHÁ, CONTENDO 25 CAIXAS INDIVIDUAIS COM 10 SACHÊS EM CADA.
SABOR ERVA-CIDREIRA

01 
CAIXA 149,53

7 CAIXA DE CHÁ, CONTENDO 25 CAIXAS INDIVIDUAIS COM 10 SACHÊS EM CADA.
SABOR MATE

01 
CAIXA 149,53

8 ADOÇANTE DIETETICO EM PÓ. CAIXA COM 50 SACHÊS (100% STEVIA) 25 
CAIXAS 24,43

9 PALHETA DE PLÁSTICO CAFÉ E CHÁ 8,5CM. 1.000
UNIDADES 0,32

10 BALA SORTIDA PACOTE DE 500G. SABOR CANELA 200
PACOTES 20,97 4

11
BISCOITO CREAM CRACKER (TIPO ÁGUA E SAL):

Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, açúcar inver�do, açúcar, sal,
leci�na de soja, aroma�zante, fermento fresco, bicarbonato de sódio e glúten, pacote de 400 gramas.

100
PACOTES 9,23

12

CAFÉ EM PÓ:
Ingredientes: pó homogêneo, torrado e moído, �po tradicional ou extra forte, cons�tuído de grão de café Tipo 
08 COB ou melhores, com nota de qualidade global igual ou superior a 4,9 pontos na escala sensorial, pacote de

500 gramas.

600
PACOTES 20,63 1

3. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

3.1. Será alocado de acordo com disponibilidade orçamentaria do Conselho Regional de Enfermagem-RO, do ano de 2024.

4. RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1. Os gêneros alimen�cios deverão possuir a data de fabricação recente, sendo de validade superior a 12 meses a par�r da data de fabricação.

4.2. Tendo a hipótese da impossibilidade de atender a condição es�pulada por este órgão, a empresa deverá obrigatoriamente, encaminhar
documentação com a jus�fica�va prévia, com todas as informações que constem para a impossibilidade do atendimento da validade conforme solicitado,
devendo o Conselho Regional de Enfermagem-RO, analisar junto aos Gestores de Contrato a possibilidade ou não do atendimento da proposta.

4.3. Na possibilidade da contratada enviar o material sem a devida jus�fica�va, os fiscais e gestores de contrato poderão analisar a possibilidade de
aceitar ou não o recebimento do material, sendo que em caso excepcional, onde a mesma admi�r a entrega, o fornecedor, quando.

4.4. Acionado e no�ficado, deverá proceder à subs�tuição imediata, á vista da inviabilidade de u�lização dos materiais no período de validade.

5. ENQUADRAMENTO DO OBJETO COMO COMUM

5.1. Aquisição dos produtos de gêneros alimen�cios por empresas ganhadoras para entrega conforme o contrato/nota de empenho emi�da pelo
Coren-RO, com validade de 12 meses, podendo ser prorrogada por mais 12 meses. Sendo a administração responsável pela compra mediante quan�dades
necessárias para atender às suas demandas

6. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO (REFERENCIAL)
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6.1. Os materiais foram solicitados com base nos levantamentos realizados pelos departamentos de almoxarifado, e estabeleceu-se a es�ma�va total
de R$ 19.807,43 (dezenove mil, oitocentos e sete reais e quarenta e três centavos).

7. VIGÊNCIA CONTRATUAL

7.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, não prorrogável.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei n.º 14.133/021, e demais normas per�nentes, caberá à Contratada:

8.2. Indicar, quando da re�rada da nota de empenho, o endereço, telefone fixo, celular de contato do escritório de representação da sede da empresa,
qualquer que seja seu endereço;

8.3. Executar o objeto consoante as condições e quan�ta�vos es�pulados neste Termo de Referência;

8.4. Prestar todos os esclarecimentos e informações que foram solicitados pelo Contratante, de forma clara, concisa e lógica, atendendo de imediato às
reclamações; Levar imediatamente, ao conhecimento do fiscal do contrato do Coren-RO, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do
objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis;

8.5. . Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do descumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus para o Coren-
RO;

8.6. Subs�tuir, no prazo de 5 (cinco) dias após o recebimento do comunicado, todo e qualquer material que chegar com defeito;

8.7. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do objeto;

8.8. . Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do Coren-RO, ou ainda a terceiro, decorrentes de sua culpa ou dolo,
durante fornecimento do objeto, não, excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização, ou o acompanhamento pelo Coren-RO;

8.9. Arcar com ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo completá-los, nos molde da Lei 14.133/021.

8.10. Entregar o material devidamente embalado para não ser danificado durante as operações de transporte, carga e descarga, responsabilizando-se
pelas despesas decorrentes da entrega, bem como pelo risco de perdas, até o efe�vo recebimento pelo Coren-RO, incluindo a contagem do material entregue;

8.11. Manter todas as condições de habilitação e qualificação que ensejaram sua contratação, inclusive quanto à qualificação econômico-financeira;

8.12. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhista, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução deste objeto;

8.13. Cumprir rigorosamente os prazos es�pulados no Edital e seus Anexos.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Além das obrigações resultante da aplicação da Lei nº 14.133/021 e demais normas per�nentes, caberá ao contratante:

9.2. Proporcionar todas as condições para que a contratada possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Edital e seus
anexos, especialmente deste Termo;

9.3.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta

9.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as folhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhado os apontamento à autoridade competente
para as providencias cabíveis;

9.5. No�ficar a contratada por escrito de quaisquer ocorrência relacionada a execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;

9.6. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) material (ais) entregues fora da especificação ou com problemas técnicos;

9.7. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas, nos termos dos arts. 155 a 162 da Lei n° 14.133/2021.

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (PENALIDADES)

10.1. Advertência, aplicável ao responsável que der causa à inexecução parcial do contrato quando não se jus�ficar a imposição de penalidade mais
grave;

10.2. Impedimento de licitar e contratar, quando não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave, aplicável ao responsável que:

10.3. Incorrer na inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Coren/RO, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

10.4. Incorrer na inexecução total do contrato;

10.5. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

10.6. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado;

10.7. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

10.8. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo�vo jus�ficado;

10.9. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar, aplicável ao responsável que:

10.10. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

10.11. Fraudar a licitação ou pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

10.12. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.13. Pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da licitação;

10.14. Pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013;

10.15. Nas infrações administra�vas que jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar

10.16. Multa, a ser aplicada ao responsável que der causa a infrações administra�vas será calculada observando o valor 10% (dez por cento) do valor
es�mado para a licitação, da ata registrada ou do contrato licitado ou celebrado no caso de contratação direta na hipótese do responsável que der causa a      
 infrações         administra�vas         puníveis         com         as         sanções         de         advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade indicadas neste edital, observada a cumulação de aplicação de sanções prevista no §7°do art. 156 da Lei n° 14.133/2021.

10.17. Sem prejuízo de aplicação do disposto no item 7.1, será aplicável a penalidade de multa:

10.18. Igual a 1% (um por cento) para as seguintes infrações administra�vas:

10.19. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado, não man�ver a proposta em especial quando:

10.20. Não enviar a proposta adequada ao úl�mo lance ofertado ou após a negociação;

10.21. Deixar de apresentar amostra;
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10.22. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

10.23. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

10.24. Recusar-

10.25. se, sem jus�fica�va, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou re�rar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;

10.26. Igual a 20% (vinte por cento) para as seguintes infrações administra�vas:

10.27. Fraudar a licitação.

10.28. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

10.29. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei.

10.30. Induzir deliberadamente a erro no julgamento.

10.31. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

10.32. Pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da licitação.

10.33. A sanção administra�va de impedimento de licitar ou contratar impedirá o responsável de licitar ou contratar com o Coren/RO pelo prazo máximo
de 03 (três) anos.

10.34. A  sanção administra�va de inidoneidade para licitar e contratar impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da administração direta e
indireta de todos os Entes públicos da federação pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos

10.35. Se      o       valor       aplicado       pela       sanção,      somado às       indenizações       cabíveis,       ultrapassar       o       valor       de pagamento
eventualmente devido pelo Coren/RO ao contratado, será promovida de forma cumula�va:

10.36. A compensação da sanção e eventuais indenizações no valor pendente de pagamento ao contratado;

10.37. Eventual diferença não compensada no item anterior seja descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente.

10.38. A aplicação das sanções administra�vas previstas neste ato convocatório não exclui, nem afasta, a obrigação de reparação de integral de eventual
dano causado ao Conselho Regional de Enfermagem de Rondônia.

10.39. A falha na execução do contrato estará configurada quando a Contratada se enquadrar em qualquer das situações previstas na tabela 2 abaixo.

10.40. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a graduação estabelecida nas tabelas

TABELA 1

Grau CORRESPONDENCIA
% do valor do contrato/nota de Empenho

1. 1%
2. 2%
3. 3%
4. 4%

TABELA 2
ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDENTE

 
1

Entregar objeto de baixa qualidade, palia�vo, subs�tu�vo como por caráter permanente, ou deixar de providenciar
recomposição complementar. 4 Por

ocorrência 
 
2

 
Fornecer informação falsa de serviço ou subs�tuir objeto licitado por outro de qualidade inferior

 
     2    

Por
ocorrência

 
3

 
Destruir ou danificar o patrimônio do Contratante por culpa ou dolo de seu agentes 3 Por ocorrência

 
4

 
U�lizar as dependências do Contratante para fins diversos do objeto do contrato 4 Por ocorrência

 
5

 
Recusar-se a executar a troca de objeto determinado pela fiscalização, sem mo�vo jus�ficado. 4 Por ocorrência

 
6

 
Permi�r situação que crie a possibilidade de causar ou que cause danos �sico, lesão corporal ou consequências letais. 3 Por ocorrência

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:
 
7

 
Manter a documentação de habilitação atualizada 1 Por item e por

ocorrêcia
 
8

 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da fiscalização 2 Por ocorrência

9 Cumprir obrigação contratual acessória, a exemplo de solicitação escrita e fundamentada do fiscal do Contrato/Ata/Nota de
Empenho. 2 Por item e por

ocorrência

10
 

Apresentar, quando solicitado documentação fiscal, trabalhista, previdenciário e outros documentos necessário à comprovação
do cumprimento dos demais encargos trabalhistas.

2 Por ocorrência e
Por dia

11 Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação exigida por força do contrato
 

                   1             
                         

Por ocorrência e
por dia

12
 Entregar ou entregar ou esclarecimentos formais solicitados para sanar as inconsistências ou duvidas suscitadas durante

a análise da documentação exigida por força do contrato análise da documentação exigida por força do contrato
 

 
                   2             

           

 Por ocorrência e
por dia

 
 

13

Cumprir quaisquer dos itens do termos de Referência e seus anexos não previsto nesta tabela de multas, após reincidência
formalmente no�ficada pela fiscalização. 3

 
Por item e
ocorrência

 
14

Subs�tuir os produtos que apresentarem defeitos e/ou apresentarem rendimento insa�sfatório em até 15 (quinze) dias
corridos, contadas da comunicação do fiscal do Contrato/Ata/Nota Empenho. 2 Por item e

atraso

10.41. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à Contratada.

10.42. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação oficial.

10.43. Esgotados os meios administra�vos para cobrança do valor devido pela Contratada ao Contratante, o débito será encaminhado para inscrição em
dívida a�va.
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10.44. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no contrato, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da
Administração, nos casos enumerados na lei 14.133/021.

11. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

11.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respec�vos subs�tutos, conforme disposto na
Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput.

11.2. Ao Contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços/itens fornecidos em desacordo com o estabelecido no presente
Termo de Referência.

11.3. A fiscalização exercida pelo Fiscal do Contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela completa e perfeita execução dos
itens deste Termo de Referência.

12. LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTOS À CONTRATADA

12.1. A Nota Fiscal deverá ser reme�da com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos em relação a data de seu vencimento, para que o fiscal do
Contrato possa realizar sua verificação e, não havendo problemas, emi�r Atesto.

12.2. A nota fiscal deve estar preenchida com a descrição detalhada do objeto, o número da Nota de Empenho e os dados bancários da empresa;

12.3. Junto com a nota fiscal, deverá apresentar a comprovação de regularidade, junto ao Sistema de Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garan�a por
Tempo de Serviço (FGTS), ás Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede da contratada e da cer�dão nega�va de débito trabalhista (CNDT), sem
que gere direito a alteração de preço ou compensação financeira;

12.4. O não envio das cer�dões juntamente com as notas fiscais, ou ainda o fato de que as mesma não estejam disponíveis para emissão, não desobriga
o Coren-RO de efetuar o pagamento das notas fiscais que constem serviços devidamente prestados e atestados pelo Gestor e Fiscal do contrato.

12.5. Sendo iden�ficada cobrança indevida, os fato serão informados á Contratada, e a contagem do prazo para pagamento será reiniciada a par�r da
reapresentação da Nota Fiscal devidamente corrigida;

12.6. O Coren-RO não se responsabilizará pelo pagamento de quaisquer serviços realizados sem a solicitação ou autorização do fiscal do contrato;

12.7. A contratada fará jus ao recebimento de pagamento apenas em contraprestação à realização efe�va de algum serviços, não sendo devida qualquer
retribuição pecuniária unicamente pela existência da relação contratual;

12.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa do Coren, o valor devido será atualizado financeiramente desde da data do vencimento
até a data do efe�vo pagamento, em que os juros de mora serão calculado à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
aplicação da seguinte formula;

EM = I x N x VP, onde:

I= Índice de atualização financeira;

TX= percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso

13. QUALIFICAÇÕES

13.1. A qualificação dos proponentes deve ser realizada de acordo com o estabelecido na lei 14.133/021.

14. DA GARANTIA CONTRATUAL

14.1. Não se aplica.

15. SIGILO

15.1. As partes deverao cumprir a Lei n2 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razao do
certame ou do contrato administra�vo que eventualmente venha a ser firmado, a par�r da apresenta,ao da proposta no procedimento de contrata,ao,
independentemente de declara,ao ou de aceita,ao expressa.

15.2. Os dados ob�dos somente poderao ser u�lizados para as finalidades que jus�ficaram seu acesso e de acordo com a boa-fee com os principios do
art. 62 da LGPD.

15.3. E vedado o compar�lhamento com terceiros dos dados ob�dos fora das hip6teses permi�das em Lei.

15.4. A Administra,ao devera ser informada no prazo de 5 (cinco) dias uteis sobre todos os contratos de subopera,ao firmados ou que venham a ser
celebrados pelo Contratado.

15.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, e dever do contratado elimina-los, com exce,ao das hip6teses do art. 16 da
LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documenta,ao para fins de comprova,ao do cumprimento de obriga,oes legais ou contratuais
e somente enquanto nao prescritas essas obriga,oes.

15.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

15.7. 0 Contratado devera exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente clausula, permanecendo integralmente
responsavel por garan�r sua observancia.

15.8. 0 Contratante podera realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa clausula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos
de comprova,ao formulados.

15.9. O Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel jus�ficadamente, quaisquer informa,oes acerca dos dados pessoais
para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

15.10. 0 Bancos de dados formados a par�r de contratos administra�vos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem
ser man�dos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreavel de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horario e
registro da finalidade, para efeito de responsabiliza,ao, em caso de eventuais omissoes, desvios ou abusos.

15.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de garan�r a reu�liza,ao desses dados pela Administra,ao
nas hip6teses previstas na LGPD.

15.12. 0 contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos per�nentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade
competente, em especial a ANPD por meio de opinioes tecnicas ou recomenda,oes, editadas na forma da LGPD.

15.13. Os contratos e convenios de que trata o § 12 do art. 26 da LGPD deverao ser comunicados a autoridade nacional.

16. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

16.1. No interesse do Coren, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimidoaté o limite de vinte e cinco por cento 25%
(vinte e cinco porcento), consoante o disposto no art. 125 daLei Federal nº 14.133/2021.

16.2. A Contratada fi ca obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressõesque se fi zerem necessários
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16.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, exceto assupressões resultantes de acordo entre as partes.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. Os serviços especificados neste Termo de Referência não excluem similares que porventura se façam necessários para a sua boa execução.

17.2. Por se tratar de serviço de baixa complexidade, entende-se que não deve ser solicitada garan�a de execução contratual.

17.3. É proibida, por parte da Contratada, durante a vigência do contrato, a contratação de empregado pertencente ao quadro de colaboradores do
Coren.

17.4. A Contratada fica proibida de veicular publicidade acerca do objeto do Contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração do Coren;

17.5. O valor final para o cumprimento do objeto do presente Termo de Referência será definido após a Cotação Prévia de Preços.

17.6. O Contratante se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos serviços, mediante pagamento único e exclusivo
dos trabalhos já executados, por ajuste entre as partes interessadas, dos materiais existentes no local dos

18.    RESCISÃO CONTRATUAL

18.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas na lei 14.133/021.

19. ANEXOS

19.1. APENDICE I - Modelo de Termo de Recebimento Provisório;

19.2. APENDICE II - Modelo de Termo de Recebimento Defini�vo.

 

                        Responsável pela elaboração:                            
                       Laelson Pedrosa Moreira de Luna                          

                                   Chefe do Dep. Adm. Financeiro                                       
 
 

Aprovo o presente Termo de Referencia, nos termos da Lei 14.133/2021 e autorizo o prosseguimento da contratação, conforme solicitado.             
 
 
 

Dra. Taciana Alessandra Holtz
Secretária Geral do Coren-RO

 

 

 

 

APENDICE I DO TERMO DE REFERENCIA
TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

 

Objeto ora recebido provisoriamente não conclui o cumprimento da obrigação, ficando sujeito a posterior verificação da qualidade, que ocorrerá
conforme prazo estabelecido no edital. _______ Eu, atesto o recebimento provisório do objeto a que se refere no empenho de n° ___, emi�do em _____ /_____
/_ _, e Nota Fiscal nº __ , da empresa ____ ___ , nos termos indicado abaixo: CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: Obrigação foi cumprida: ( ) no prazo ( ) fora do prazo
(Data acertada: / / ) ( ) integralmente ( ) parcialmente, tendo em vista o seguinte:
_____________________________________________________________________________ ____________
____________________________________________________________________ o objeto foi entregue: ( ) na quan�dade exigida ( ) em quan�dade irregular ( )
outras observações: ________________________________________________________________________________

 

 

APENDICE II DO TERMO DE REFERENCIA
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

 

O Termo de Recebimento Provisório declarará formalmente a Contratada que os serviços foram prestados ou os bens foram recebidos para análise
das conformidades de qualidade, baseadas nos critérios de aceitação definidos em contrato.

IDENTIFICAÇÃO
CONTRATO Nº

CONTRATADA: CONTRATANTE:
  

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS E VOLUMES DE EXECUÇÃO
Item Descrição de Produto e Serviço UNIDADE/MEDIDA Quan�dade Total

1.     
     
     

TOTAL DE ITENS  

Por este instrumento, atestamos para fins de cumprimento do disposto na lei de nº 14.133, que os serviços (ou bens), relacionados ao contrato
acima iden�ficada, foram recebidos nesta data e serão objeto de avaliação quanto aos aspectos de qualidade, de acordo com os Critérios de Aceitação
previamente definidos pelo CONTRATANTE. Ressaltamos que o recebimento defini�vo destes serviços (ou bens) ocorrerá em até XXXX dias úteis, desde que não
ocorram problemas técnicos ou divergências quanto às especificações constantes no Contrato supracitado.

DE ACORDO
 

Porto Velho RO,  / /20 
NOME MATRÍCULA/nºCPF Assinatura
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Fiscal de Contrato:   
Preposto da Contratada:   

Testemunha   

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LAELSON PEDROSA MOREIRA DE LUNA - Matr. 164, Chefe do Departamento Administra�vo e Financeiro, em
12/08/2024, às 16:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por TACIANA ALESSANDRA HOLTZ - Coren-RO 123.023-ENF, Secretário(a) Geral, em 12/08/2024, às 21:47, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0363552 e o código CRC 2EEFA17E.

 Rua Marechal Deodoro, 2621, - Bairro Centro, Porto Velho/RO

CEP 76801-106 Telefone: (69) 3223-4737

- www.coren-ro.org.br

Referência: Processo nº 00246.000546/2024-63 SEI nº 0363552
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